CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS

Através do presente instrumento particular, de um lado, o contratante, ................................................................................................................................................, CPF.................................................., Carteira de Identidade.............................................., nascido em ..............................................................................na qualidade de representante legal do(a) aluno(a)..........................................................................................

Curso............................................, qualificado na ficha de matrícula, e de outro lado, como CONTRATADA, ..........................................................................................................., pessoas jurídicas de direito privado, CGC.................................................., mantenedora do..............................................................,mediante as cláusulas e condições a seguir;

1- O objeto deste contrato é a prestação de serviços educacionais pela CONTRATADA, ao aluno(a) indicado pelo CONTRATANTE, durante o ano letivo de 200...., de acordo com o seu plano escolar, vigorando o mesmo a partir da assinatura deste e terminando no último dia letivo previsto no calendário escolar, sendo de exclusiva competência da CONTRATADA todo planejamento e acompanhamento pedagógico e disciplinar, bem como a definição do calendário escolar, datas das provas, carga horária, designação de professor, orientação técnica e didático-pedagógica das atividades escolares, além de outras providências que as atividades docentes exigirem;

2- Como contraprestação pelos serviços a serem prestados, o CONTRATANTE pagará a ANUIDADE no valor de R$ .............,.........( .......................reais) em 12 (doze) parcelas mensais de R$ ............,........(...................reais), para cada curso do ensino fundamental da 5a a 8a série.

Ficando assim definida com os seguintes valores e vencimentos:

	1aparcelaR$...............em ....../......./200... 
	7a parcela R$...............em....../......./200...

	2aparcelaR$...............em ....../......./200...
	8a parcela R$...............em....../......./200...

	3aparcelaR$...............em ....../......./200...
	9a parcela R$...............em....../......./200...

	4aparcelaR$...............em ....../......./200...
	10aparcelaR$...............em....../......./200..

	5aparcelaR$...............em ....../......./200...
	11aparcelaR$...............em....../......./200...

	6aparcelaR$...............em ....../......./200...
	12aparcelaR$...............em....../......./200...


3- O desconto de 10% dado aluno que tenha um irmão na escola, valerá até a data de vencimento. O pagamento feito após o vencimento perderá automaticamente o desconto.

4- As parcelas deverão ser pagas até o 5° dia do mês do vencimento. Após esse dia a parcela será acrescida de multa de 2% ao mês, e de juros de mora de 1% ao mês, que serão pagos através de carnês, cobrança bancária ou de circulares, emitidos em nome do CONTRATANTE.

5- Após o trigésimo dia de atraso no pagamento de cada parcela, a cobrança passará a ser feita através de escritório de advocacia, obrigando o CONTRATANTE a arcar com as despesas de cobrança de 20% (vinte por cento) sobre o total do débito corrigido, podendo, ainda a existência de débito ser consumida ao Serviço  de Proteção ao Crédito (SPC). O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO, desde já, a emissão de título de crédito pelo débito resultante do atraso, que poderá ser utilizado como documento hábil para propositura de ação judicial;

6- Vencidas e não pagas, duas ou mais parcelas, caracterizando-se a inadimplência, a critério da CONTRATADA, poderá ser rescindido este Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, independente de exigibilidade de débito vencido, nos termos do artigo 1.092 do Código Civil, até que seja suprida a inadimplência. O encerramento de serviços educacionais será comunicado por correspondência  registrada, com aviso de recebimento (AR) ao CONTRATANTE, que deverá providenciar que o beneficiário do contrato não mais compareça ao estabelecimento de ensino. Na mesma data, e estará à disposição do mesmo toda a documentação do beneficiário do presente contrato, o que irá garantir sua imediata transferência para outra instituição de ensino.

7- O CONTRATANTE terá o direito em qualquer época, a cancelar a matrícula ou requerer a transferência do aluno(a), desde que faça o pedido por escrito, com antecedência de 60 dias, devendo neste caso, pagar ao colégio, a título de perdas e danos a importância equivalente à metade das obrigações vincendas e,  não tendo direito a qualquer tipo de devolução ou compensação das parcelas já pagas. Para que seja efetivado o cancelamento é necessário que o CONTRATANTE esteja em dias com as parcelas da anuidade escolar;

a) O abandono das aulas pelo aluno(a) não importará em rescisão do contrato, obrigando-se o contratante ao pagamento regular e pontual de suas obrigações contratuais;

b) No caso de rescisões ocorridas após o dia 1° de novembro, o responsável deverá efetuar o pagamento integral da anuidade, ou seja, a parcela de dezembro também deverá ser paga;

c) Em caso de discussão judicial deste contrato, o responsável continuará pagando ao Colégio, até a decisão final, os valores acordados, que lhe serão devolvidos se os tiver pago indevidamente.

8- Não se incluem neste contrato, a prestação de serviços especiais, tais como: dependências, adaptações, transporte escolar, alimentações, merenda escolar, uniformes, passeios, viagens, 2a via de documentos, 2a chamada de provas e exames, material didático, livros, apostilas, que serão objeto de ajuste a parte. Também estão excluídos cursos especiais ou extra-curriculares.

E, por estarem justos e contratados, elegem o foro de .................... (comarca) para dirimir quaisquer dúvidas do presente contrato, que é firmado em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produzam os efeitos legais.

Local, ................. de ........................................ de 20................ .

________________________________          ____________________________

              Responsável pelo aluno(a)                      (Mantenedora –CGC ............... )

Testemunhas:

______________________________                ____________________________

Nome:                                                                  Nome:

CPF:                                                                    CPF:

